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acionamento. (CATMAT 219081). Marca: Termopro. Unid. Quahnt. 100. Valor Unit. R$ 88,24. Valor
Total da ARP, R$ 12.207,00. ARP nº. 15/2021. Adjudicatária: MFPARIS INDUSTRIA DE
ALIMENTOS LTDA. CNPJ: 26.855.558/0001-42. Objeto: I) Item 3 do Edital. Café em pó
homogêneo, puro, torrado, moído, extraforte ou superior, tipo exportação; embalado a vácuo por
retirada de ar (não serão aceitas embalagens somente prensadas); qualidade global mínima 6,0
pontos e máxima de 7,2 pontos em função das características sensoriais; teor de impurezas em,
no máximo, 1%; embalagem de 250 gramas ou 500 gramas, acondicionadas em caixas de 5 ou 10
kg. Prazo de validade remanescente mínimo de 12 meses. Marca/modelo: BELVEDER. Pct c/ 1Kg.
Quant. 2500. Valor Unit. R$ 18,19. Valor total da ARP, R$ 45.475,00. ARP nº. 16/2021.
Adjudicatária: GILSON MONTEIRO DA SILVA EIRELI. CNPJ: 63.615.058/0001-60. Objeto: I) Item
09 do Edital. "Fósforos de segurança longos, medindo 5cm de comprimento, em caixa com 200
/240 palitos. Marca/modelo: PARANA". Cx 240 Unid. Quant. 240. Valor Unit. R$ 4,50. Valor total da
ARP, R$ 1.080,00. Valor total das ARPs R$ 91.585,10. Vigência da ARP, 12 meses a contar da
publicação no D.O.U. Assinada em 27.08.2021, por LIA MARIA ARAÚJO LOPES, Diretora Geral
do TRE-RO, e pelos representantes das empresas.

EXTRATOS DE APOSTILA

PROCESSO: SEI N. 0000751-95.2018.6.22.8000 - REPACTUAÇÃO
Espécie: Extrato da Apostila 02 ao Contrato 17/2018/TRE-RO. Contratada: Empresa Limpar
LIMPEZA E CONSERVAÇÃO LTDA - EPP, CNPJ n° 08.775.721/0001-85. Objeto: Registrar a
Repactuação de 5,18% (cinco inteiros e dezoito centésimos por cento) sobre o valor mensal dos
postos (já inclusos os respectivos encargos legais), a contar de 1º/01/2021, em face da
homologação da Convenção Coletiva de Trabalho SINTELPES-RO 2021/2021. Valor do reajuste
/apostila: R$ 171.741,50. Elementos de Despesa: 33.90.37, Nota de Empenho: 2021NE000061
(reforço), de 05/08/2021. Fundamento Legal: Art. 65, II, "d", da Lei n. 8.666/93, no art. 12 do
Decreto Federal nº 9.507/2018, no Acórdão TCU n. 1563/2004 e no art. 53 e seguintes, da
Instrução Normativa n. 05/2017/SLTI/MPOG, por meio da Decisão nº 195/2021 - GABDG. Apostila
assinada em 02/09/2021, por Desembargador MARCOS ALAOR DINIZ GRANGEIA, Presidente do
TRE-RO.

EXTRATOS DE TERMO ADITIVO

PROCESSO SEI N. 0001556-82.2017.6.22.8000
Espécie: Publicação do Extrato do 3º Termo Aditivo ao Contrato TRE-RO 08/2018, assinado em 02
/09/2021. Contratada: J FECCHIO JUNIOR., CNPJ 24.485.960/0001-57. Objetos: I - Registrar o 3º
reajuste sobre o valor estimado dos serviços objeto do Contrato 08/2018 no percentual de 6,76%
(seis inteiros e setenta e seis centésimos por cento), decorrente da variação acumulada do Índice
Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, aferido no período de maio de 2020 a abril de
2021, com efeitos financeiros sobre o Contrato mencionado a partir de abril de 2021; e II -
Registrar o acréscimo contratual no percentual de 5% (cinco por cento) sobre o valor do Contrato
n. 08/2018, correspondente ao valor de R$ 29.590,38 (vinte e nove mil quinhentos e noventa reais
e trinta e oito centavos), em razão dos serviços descritos no Anexo ASBUILT (evento 0629114) e
na Informação nº 119/2021/SEMAP (evento 0719128). Valor do aditivo: R$ 61.944,88.
Fundamentação: Art. 40, XI, c/c o art. 55, III, da Lei n. 8.666/93 e na Cláusula Décima Quinta do
Contrato nº 08/2018 (reajuste); e com fundamento no artigo 65, I, b e seu § 1º, ambos da Lei 8.666
/93, c/c a Cláusula Décima, 44, assim como na Cláusula Décima Quarta, Subcláusula Segunda,
todas do Contrato nº 08/2018 (acréscimo). Nota de Empenho, a ser reforçada, caso necessário.
Ato de Autorização DECISÃO Nº 190/2021 - GABPRES, de 31/08/2021. Signatários: pelo

Contratante, o Senhor Desembargador MARCOS ALAOR DINIZ GRANGEIA, Presidente do TRE-
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Contratante, o Senhor Desembargador MARCOS ALAOR DINIZ GRANGEIA, Presidente do TRE-
RO, e pela Contratada, o Senhor JOÃO FECCHIO JUNIOR.

SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS

EDITAIS

SELEÇÃO PARA OCUPAÇÃO DA FUNÇÃO COMISSIONADA DE ASSISTENTE
V - ASEPA
EDITAL Nº 3/2021/2021
A Secretaria de Gestão de Pessoas do Tribunal Regional Eleitoral de Rondônia, nos termos do Art.
6º da Instrução Normativa 3/2020, torna público, por meio deste Edital, os critérios e
procedimentos de seleção para ocupação DA FUNÇÃO COMISSIONADA DE ASSISTENTE V da
Assessoria de Exame de Contas Eleitorais e Partidárias - ASEPA.
A inscrição e a seleção de candidatos serão regidas pelos seguintes procedimentos:
1. Pré-requisitos:
a) Apresentar declaração que não se enquadra, nos últimos 5 (cinco) anos, em qualquer das
hipóteses previstas no art. 7º da Resolução CNJ n. 308/2020.
b) Apresentar as certidões negativas do Tribunal de Contas da União; Tribunal de Contas do
Estado; Justiça Criminal Federal e Estadual (1º e 2º graus); e Justiça Cível Federal e Estadual
quanto a atos de improbidade;
c) Ser servidor do quadro efetivo de servidores do Tribunal Regional Eleitoral de Rondônia.
2. Quadro de necessidades:

Unidade / Comissão ou Grupo de Trabalho Função N. VAGAS

Assessoria de Exame de Contas Eleitorais e Partidárias FC-5 01
2.1. Atribuições inerentes à Função:
a) Desempenho de atividades pertinentes a assistência constantes no Regimento Interno e apoio
/suporte as da assessoria, em especial nos exames das prestações de contas eleitorais e
partidárias e consequentes emissões de relatórios técnicos/pareceres;
b) substituição do titular (assessor);
c) suporte e atendimento ao público interno e externo;
d) apoio administrativo diverso;
e) elabroação de parecer/relatórios técnicos.
2.2. Competências requeridas para o exercício da atividade:
a) Operacionalização de sistemas informatizados (SEI/PJe; SPCE/SPCA, Excel);
b) Formação superior;
c) Redação técnica;
d) Conhecimentos sobre Legislação eleitoral e prestação de contas eleitoral.
2.3. Competências comportamentais
a) Atuar em conformidade com princípios e requisitos éticos, estabelecidos em normas e manuais,
pois realizará o exame da regularidade de gastos com recursos públicos de expressiva monta, em
especial:
- Integridade;
- Proficiência e zelo profissional;
- Aderência às norma legais;
b) Ter cortesia e respeito no trato com as pessoas, pois realizará atendimento ao público interno e
externo;

c) Zelar pela discrição dos trabalhos e pelo sigilo das informações, não divulgando o conteúdo das
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